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IMPôSTO DE RENDA - SEGURO DOTAL 

- São ilegítimos os contratos de seguros dotais por pra
zo inferior a cinco anos, assim como os celebrados com re
troatividade de início superior a seis meses. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

DIVISÃO DO IMPÔSTO DE RENDA 

PROCESSO N.o 247.368-49 

Responda-se nos têrmos do parecer 
do Serviço de Tributação, que aprovo. 
À D. R. nesta Capital, para os de
vidos fins. 

É o seguinte o parecer a que alude 
o despacho: 

Consulta o interessado se, em face 
da Portaria n.o 2, de 13-1-49, do De
partamento Nacional de Seguros Pri
~ados e Capitalização, são considerados 
legítimos, para os efeitos do impôsto 
de renda, os contratos de seguro dotal 
a prêmio único com retroatividade, e 
de seguro dotal a prêmio único com 
prazo de 1 a 4 anos. 

Concluindo pergunta se, perante o 
Impôsto de renda o prazo mínimo do 
seguro dotal a prêmio único, conside
rado legal é o de 5 anos. 

2. Diz o art. 87 do decreto-lei n.o 

2.063, de 1940 (Regulamento das ope
rações de seguro), ainda em vigor: 

.. As sociedades de seguros de vida 
só poderão operar nas modalidades 
ueitas pelo Departamento Nacional 
de Seguros Privados e Capitalização, 
segundo planos por êste aprovados pre
viamente." 

3. Fundado nas suas atribuições 
legais, e tendo em vista a necessidade 
de conceituar de maneira precisa ~s 
operações de seguros dotais legít'mas, 
o Diretor Geral do Departamento Na
cional de Seguros Privados e Capita
lização baixou a Portaria n.o 2, de 
13 de janeiro de 1949, com os seguintes 
têrmos: 

.. Considerando que o seguro de vida, 
como qualquer outro contrato de se-

guro, pressupõe a existência de um 
ri~co futuro, que o segurado corre e 
o segurador tonla a seu cargo; 

Considerando que, nas operações de 
seguros dotais a prêmio único e prazo 
curto, o segurado não tem em mira 
a cobertura de um risco, mas sim uma 
operação financeira, pois os prêmios 
lhe s:io restituídos findo o prazo pre
estabelecido, acrescido de um juro 
módico; 

Considerando que tais operações se 
prestam a fins especulativos com pre
juízo para o fisco, provocando evasão 
de rendas; 

Cons;derando q~e essa evasão tam
bém se pode verificar nos seguros 
dotais emitidos com retroatividade de 
início; 

Considerando, assim, que se torna 
necessária a fixação de um prazo mi
nimo razoável, para evitar que o seguro 
dotal deixe de ser um ato de previdên
cia do segurado: 

Resolve: 

1.0 - a emissão de seguros dotais 
a premIO UnICO não poderá ser ele 
prazo inferior a 5 anos; 

2.0 - nenhum seguro dotal terá re
troatividade de início superior a seis 
meses." (Diário Oficial (Seção I), de 
21-1-49, pág. 1.036). 

4. Desde que as companhias de se
guros de vida não podem operar se
não em planos previamente aprovados 
pelo Departamento N acionaI de Se
guros Privados e Capitalização, dú
vidas não há de que são ilegítimos os 
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contratos de seguros dotais por prazo 
inferior a cinco anos, assim como os 
celebrados com retroatividade de iní
cio superior a s~is meses. 

6. As operações porventura reali
zadas sem observância das normas 

fixadas pela autoridade competente 
transfiguram a natureza do respec
tivo contrato, o qual, para os efeitos 
legais não pode ser considerado como 
de seguro de vida inclusive perante o 
impôsto de renda. 

IMPôSTO DE RENDA - ADI::IONAL DE PROTEÇÃO À FAMi
LIA - APLICAÇÃO DE PENALIDADES 

- A aplicação de penalidade por interpretação extensiva 
é principio contrário à sistemática fiscal. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

DIVISÃO DO IMPÔSTO DE RENDA 

PROCESSO N.O 120.212-49 

A D. R. no Estado do Rio de Janeiro 
consulta: 1.0) A cota-parte de que 
trata o art. 153 e seus parágrafos 
do decreto n,o 24.239, de 22-12-47, será 
calculada também, sôbre a multa que 
incidir no adicional do decreto-lei n.O 
3.200, de 19-4-41? 2.°) Terão os au
tores de representação ou denúncia 
para efeito de exame de escr:ta direito 
à cota-parte sôbre a multa arrecadada 
na pessoa física dos sócios, em face 
de elementos apurados no referido exa
me de escrita? 3.°) É impossível, de
pois de notificado para pagamento do 
impôsto, vir ° contribuinte, em tem. 
po hábil ou fora do prazo de recla
mação, solicitar a exclusão do adicio
nal do decreto-lei n.o 3.200, de 19-4-41, 
em v:rtude de indicação de filhos ano 
teriormente não declarados? 

Despacho: Estudando a aplicação das 
penalidades previstas no regulamento 
do impôsto de renda ao adicional de 
proteção à família, criado pelo decreto
lei n.O 3.200, de 1941, manifestou-se 
esta Divisão nos seguintes têrmos: 

.. Trata-se, realmente, de tributações 
perfeitamente distintas e inconfunàí
ve;s. O gravame que incide sôbre a 
renda é um impôsto propriamente ditC', 

por assim dizer, já que serve aos pro
pósitos gerais do Estado: destinando
se a atender, indiferentemente, a tôdas 
as necessidades públicas. Já o adicional 
do decreto-lei n.o 3.200, não passa de 
uma taxa por sua finalidade especial, 
determinada, embora não apresente o 
aspecto clássico que os autores em
prestam à taxa, qual o de retribui{'ão 
imediata de um serviço prestado pelo 
Govêrno. 

De qualquer modo, são inassimiláveis 
as duas figuras tributárias, que sõ se 
encontram no processo de arrecadação. 
E isto por motivos de ordem técnica, 
ou de conveniência fiscal: fazer do im
pôsto de renda a base para o cálculo 
e a cobrança do ad cional foi, na ver
dade, um meio prático de assegurar 
a distribuição equitativa do ônus fa
miliar, tornando-o devido apenas pelos 
que possuem folgas econômicas que 
possam participar da assistêncÍ3 social 
do Estado." (Proc. n.o 2.245-42.) 

2. O preceito do art. 36, estenden
do ao ônus em causa os disposit'vos do 
rEgulamento do impôsto de renda que 
lhe forem aplicáveis não tem, no ca
so, a amplitude que se lhe quer em
prestar, eis que a imposição de pena-




